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Exercícíos: 20013, 2014 e 21115

I. Foram examinados os atos de gestão praticados entre 01/01/2013 e 31/12/2015

pelos responsáveis da, áreas auditadas, especialmente aqueles listados no artigo lO da

Instruç:io Normativa TCU n" 63/20 lO.

2. Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho

informado no Relatório de Auditoria Anual de Contas, em atendimento à legislaç:io federal

aplic:ivel às :ireas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das açôes de

controle, realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a gest:io da unidade

auditada.

3. As seguintes constatações subsidiaram a certificaç:io dos agentes do Rol de

Respons:iveis:

- Ausência de concurso público para admiss:io de pessoal (item 3.1.1.1)

- Ausência de documentaç:io comprobatória relativa a di:irias e passagens (item 4.1.1.2)

- Subjetividade nas transferências de recursos do Conselho Federal (CFO) aos Conselhos

Regionais (CRO) (item -.1.1.1)

- Falhas em processos de compras e contrataçôes (item 5.3.1.1)

- N:io realizaç:io de processo licitatório para conlralaç:io de eventos (ilem 5.3.1.2)

4. Diante dos exames realizados e da idenlificaç:io de nexo de causalidade entre os

atos de gesl:io de cada agente e as constatações mencionadas, proponho que o

encaminhamenlO das contas dos inlegrantes do Rol de Respons:iveis, seja conforme indicado a

seguir:
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5. Ressalta-se que dentre ns respons:íveis cerlificados por Regularidade h:í

agentes cuja gestão não foi analisada por não estar englobad' no escopo da auditoria de

contas. definido conforme art. 9". � 6", da Decisflo onTIativa TCU n" 147/2015.

6. Ressalta-se também que. em vista a denagração em junho de 2016 da Operação

Tiradentes pela Polícia Federal. os exames real izados foram impactados de forma

significativa em decorrência da não disponibilização de documelllos e de informações

solicitadas formalmente pela equipe de auditoria da CGU. Tal situação teve como cauSa a

expedição do OFÍCIO I 0: 01'1.0025.000671-0/2016. de 12/09/2016. da 3" Vara Federal

Criminal do Rio de Janeiro/RJ. o qual decretou medidas e afastamento das funções

eventualmente ainda ocupadas no CFO. assim como proibição de acesso a qualquer das

dependências da autarquia. e proibição de contato com funcion:írios e ex-funcion:írios do

CFO. notadamente pessoas de interesse para apurações no úmbito judicial (englobando ex

conselheiros que faziam parte da Diretoria anterior). Em decorrência do resultado desse

trahalho. a presente certificação poder:í ser alterada se comprovados ilícitos praticados pelos

agentes listados no art. 10 da IN/TCU nO 63.

Brasília (01'),17 de novembro de 2016.

O presente certificado encontra-se amparado no relatório de auditoria. e a opç;io pela
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